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EMENTA
«1. Por força do artigo 227, caput, c.c. artigo 37, §6º, da CRFB, uma vez demonstrados os pressupostos básicos da responsabilidade civil (ação ou omissão, dano, nexo causal-naturalístico ou normativo e inexistência de causas excludentes objetivas), configura-se a responsabilidade civil objetiva do Estado, pela integralidade da lesão (danos materiais, morais e estéticos), em todos os casos de crianças e adolescentes sequelados no trabalho irregular, cooptados por redes de exploração sexual ou de algum modo vitimados com lesão relevante (inclusive em termos de nutrição e educação) imputável à inação do Estado na fiscalização do trabalho e na tutela da infância e da juventude. 2. Mercê do artigo 114, I e VI, da CRFB, a competência para conhecer de tais ações indenizatórias, na esfera individual ou coletiva (danos metaindividuais), é da Justiça do Trabalho».  

RESUMO

Uma das facetas mais evidentes do recém-nominado “ativismo judicial” é a chamada judicialização da política, que pressupõe, como conceito, a intervenção do Poder Judiciário em quadros concretos de inação do Estado, nos quais o Estado-Administração não implementa a contento políticas públicas e/ou não presta adequadamente os serviços públicos que lhe competiriam constitucionalmente. No campo do trabalho, essa judicialização ainda se revela tímida quando se trata de preservar crianças e adolescentes das modalidades de trabalho que lhes são proibidas. Ora, se é dever constitucional do Estado e da sociedade civil assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à educação, ao lazer, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de exploração (artigo 227, caput, da CRFB), e se é certo que tais deveres só podem ser atendidos mediante a implementação de políticas públicas (a exemplo do P.E.T.I. ― Programa de Erradicação do Trabalho Infantil) ― o que inclui os serviços públicos de fiscalização do trabalho, guarda de incapazes e polícia administrativa, que hão de ser bons e bastantes ―, a conclusão evidente, tanto na perspectiva tecnicista como na compreensão pós-positivista (a priorizar a dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho, a absoluta prioridade dos interesses da infância e da juventude e o ideal constitucional de “restitutio in integrum”), é o de que as pessoas jurídicas de direito público, e em especial a União, devem respondem objetivamente pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros (artigo 37, §6º, da CRFB), tanto quando a causalidade for naturalística (i.e., quando os danos infligidos à criança ou ao adolescente no trabalho devam-se à ação dos agentes públicos), como quando a “causalidade” for normativa (i.e., quando os danos infligidos à criança ou ao adolescente no trabalho se deverem à omissão relevante dos agentes públicos). Sob tais circunstâncias, demonstrados os pressupostos básicos da responsabilidade civil (ação ou omissão, dano, nexo causal-naturalístico ou normativo e inexistência de causas excludentes objetivas), configura-se a responsabilidade civil objetiva do Estado, independentemente da prova de culpa ou dolo do agente, em todos os casos nos quais crianças e adolescentes experimentem sequelas em acidentes ensejados pelo trabalho irregular, ou que se vejam cooptados por redes de exploração sexual, ou que de qualquer forma sejam vitimados com lesão relevante (inclusive em termos de nutrição e educação) imputável à inação do Estado na fiscalização do trabalho e na tutela da infância e da juventude. A reparação haverá de ser integral (danos materiais, morais ― nas esferas individual e coletiva ― e estéticos) e, mercê do artigo 114, I e VI, da CRFB, a competência para conhecer de tais ações indenizatórias, na esfera individual ou coletiva (danos metaindividuais), será da Justiça do Trabalho.  

TESE (Justificativa)
A legislação brasileira proíbe, em qualquer modalidade, o trabalho prestado por crianças (i.e., por pessoas com até 12 anos incompletos); já os adolescentes (de 12 a 18 anos incompletos) não podem trabalhar sob as seguintes condições: 
· trabalho noturno (entre 22h00 e 5h00, “ut” artigo 73, §2º, da CLT); 

· trabalho perigoso, insalubre ou penoso; 

· trabalho em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento; 

· trabalho em horário e local que impeçam a frequência à escola.

Nada obstante, é fato que o Brasil ainda padece com a chaga do trabalho infantil, havendo mais de 4,5 milhões de crianças e adolescentes entre cinco e dezessete anos em atividade laboral no país atualmente (dados da PNAD 2008). Isso se deve, em parte, ao déficit de efetividade das normas jurídicas de prevenção, repressão e recomposição dos danos nos casos de trabalho infanto-juvenil proibido. 

Mas, a par da superação daquele déficit de efetividade (que é sobretudo um problema do Poder Executivo), a jurisprudência dos tribunais pode ( e deve ( avançar mais, impondo ao Estado-Administração o cumprimento dos deveres constitucionais por ele negligenciados. Senão no campo legislativo, ao menos no campo hermenêutico.

A esse propósito, temos sustentado, mercê do arcabouço constitucional e legal que rege a matéria (e, em especial, do artigo 227, caput, c.c. artigo 37, §6º, todos da CRFB), a tese de que há, em tese e princípio, responsabilidade civil do Estado por todos os casos de crianças e adolescentes acidentados no trabalho, cooptados por redes de exploração sexual
 ou de algum modo vitimados com lesão relevante imputável à inação do Estado (inclusive em termos de nutrição e educação)
. 

Com efeito, para esses casos, demonstrados os pressupostos gerais da responsabilidade civil (ação ou omissão, dano, nexo causal ou normativo ( porque não há propriamente “causalidade” a partir das condutas omissivas
 ( e inexistência de causas excludentes objetivas) ( e sem prejuízo da responsabilidade civil e trabalhista dos próprios empregadores ou tomadores de serviços
 (, as vítimas fazem jus a uma indenização civil pelas lesões experimentadas e suas repercussões, lastreada na responsabilidade civil objetiva do Estado brasileiro, nos termos do artigo 227, caput, c.c. artigo 37, §6º, da CRFB (socializando, entre os contribuintes, o dano pessoal das crianças e adolescentes). Tal indenização deve compreender, para efeito de restituição e compensação integral, o pagamento pelos danos materiais ( i.e., pelos danos emergentes (gastos com hospital, próteses e órteses, cirurgias corretivas e estéticas, tratamentos psicológicos e psiquiátricos, etc.) e pelos lucros cessantes (em especial a perda econômica presumida, derivada de fatores como o analfabetismo ou a alfabetização tardia e os traumas que reduzem ou anulam a capacidade de trabalho e de aprendizado); por danos morais (i.e., pela sujeição às piores formas de trabalho, pelo próprio abuso sexual
, pelas perdas orgânico-funcionais etc.); e, ainda, pelos eventuais danos estéticos (se restar sequela visível, apesar das intervenções médicas). Diga-se, a propósito, que o C.STJ tem reconhecido a possibilidade jurídica de se cumularem pedidos de indenizações por danos materiais, morais (subjetivos e sociossubjetivos) e estéticos (i.e., o aspecto mais contundente do dano moral social, em face da diferenciação natural que a pessoa experimentará perante seu entorno social)
. 

O fundamento jurídico daquela responsabilidade pode ser extraído do arcabouço principiológico de tutela da criança e do adolescente, mercê do princípio da proteção integral (artigo 227, caput, da CRFB, e artigo 3º do ECA), como do próprio princípio da absoluta prioridade, em sua feição legal-positiva, naquilo em que prioriza a proteção e o socorro da criança e do adolescente em qualquer circunstância, como também naquilo em que estatui a destinação privilegiada de recursos públicos para a proteção da infância e da juventude (artigo 4º, par. único, «a» e «d», do ECA) ( o que não pode significar apenas investimentos de prevenção, mas também despesas de reparação. Já no âmbito das regras jurídicas, como visto, identifica-se o fundamento jurídico da responsabilidade civil objetiva do Estado pelas lesões sofridas por crianças e adolescentes em razão do trabalho no artigo 7o, XXXIII, e 227, caput, c.c. artigo 37, §6o, todos da Constituição Federal: se ao Estado cabe assegurar à criança e ao adolescente o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, deixando a pessoa em formação a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (artigo 227); e se, mais, a “Lex Legum” proíbe terminantemente qualquer trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (artigo 7º, XXXIII), a exploração de mão-de-obra infanto-juvenil em tais circunstâncias consubstancia omissão do Estado brasileiro, para os efeitos do artigo 37, §6º, da CRFB, já não importando, neste primeiro momento, perquirir culpas (o porquê da ineficiência da fiscalização do trabalho ou da atuação dos conselhos tutelares, as razões e as culpas estruturais e/ou conjunturais da inefetividade da tutela à infância e à adolescência naquele específico contexto, etc.). Logo, se dessa omissão advier lesão material, moral e/ou estética (= dano), parece-me de meridiana clareza que o Estado ( e, por ele, toda a sociedade civil (como manda o próprio artigo 227/CRFB) ( há de ser responsabilizado, ao menos em parte, por essa lesão. Com efeito, dispõe o artigo 37, §6º, da CRFB que “as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa” (g.n.). Ora, a expressão «causar» deve aqui ser compreendida, “mutatis mutandi” (porque se trata de responsabilidade pelo risco integral, não de mera responsabilidade civil aquiliana
), em cotejo e consonância com a norma do artigo 186 do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/2002): trata-se de responsabilizar o Estado-Administração por toda ação ou omissão de certo agente público a ele vinculado (o que inclui os auditores-fiscais do trabalho, os procuradores do trabalho, os membros dos conselhos tutelares e das polícias militar e judiciária, etc.) que implicar em violação a direito, com dano efetivo à criança e/ou ao adolescente no âmbito das relações de trabalho (ainda que exclusivamente moral). Só não interessará saber, nesse momento, se a omissão foi voluntária ( e, caso voluntária, qual o seu conteúdo subjetivo-volitivo (dolo, negligência, imprudência, imperícia) (, porque se trata de responsabilidade objetiva. Perquirir-se-ão responsabilidades pessoais dos agentes de Estado envolvidos, por omissão dolosa ou culposa, “si te quando” a respectiva Administração entender cabível, mediante ajuizamento de ação de regresso. 

Em geral, tais ações reparatórias haverão de ser propostas em face da União, considerando-se que em matéria de fiscalização do trabalho, a competência material é genuinamente federal, nos termos do artigo 21, XXIV, da CRFB (“organizar, manter e executar a inspeção do trabalho”); logo, toda omissão nessa matéria lhe diz apriorístico respeito. Episodicamente, porém, quando se revelarem ações ou omissões imputáveis ao rol de competências e responsabilidades dos Estados (e.g., quanto à execução de medidas socioeducativas que envolvam práticas laborais) e/ou dos Municípios (e.g., quanto à organização dos conselhos tutelares, ut artigo 139 do ECA), também essas entidades públicas poderão ser inseridas no polo passivo da demanda. E nem sequer caberá admitir, nesses processos, a denunciação da lide ao agente público supostamente omisso ou responsável (ex vi do artigo 70, III, do CPC), porque esse incidente processual retiraria, na prática, a garantia cidadã de o prejudicado ver-se ressarcido independentemente de prova de dolo ou culpa. Logo, eventual responsabilidade civil em regresso haverá mesmo de ser perquirida em ação e foro próprios, como dito acima. 
Qual o foro próprio, entretanto, para a ação reparatória principal, i.e., a que se ajuíza em face da pessoa jurídica de direito público, pela omissão quanto aos deveres constitucionais defluidos dos artigos 7º, XXXIII, e 227, caput, da CRFB, c.c. artigos 3º e 4º do ECA? A meu sentir, a questão não demanda grandes indagações: tratando-se de ação oriunda de uma relação de trabalho em sentido lato (seja ou não de natureza empregatícia), em cujo bojo se deu a lesão em detrimento da criança ou do adolescente, por omissão dos órgãos de fiscalização e controle do Estado ( e aí já não importa se os danos foram sofridos em razão de trabalho perigoso, insalubre ou penoso, ou de exploração sexual, ou mesmo se derivou dos baixos riscos inerentes a certo trabalho lícito “a se”, mas desempenhado por menor de dezesseis anos (, a competência será da Justiça do Trabalho. É que, em tais casos, será a precisa hipótese do artigo 114, I, da CRFB, que consagra a competência da Justiça do Trabalho para “as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. Note-se, aliás, que para a fixação da competência constitucional da Justiça do Trabalho já não se exige, desde o advento da Emenda Constitucional n. 45/2004, que nos polos da ação judicial figurem necessariamente trabalhador e empregador; e não por outra razão, “mutatis mutandi”, o Excelso Pretório tem assentado a competência da Justiça do Trabalho para “apreciar e julgar pedido de indenização por danos morais e patrimoniais, decorrentes de acidente do trabalho, nos termos da redação originária do artigo 114 c/c inciso I do artigo 109 da Lei Maior [...] ainda quando a ação é ajuizada ou assumida pelos dependentes do trabalhador falecido, pois a causa do pedido de indenização continua sendo o acidente sofrido pelo trabalhador” (STF, 1ª T., RE-AgR 503043/SP, rel. Min. AYRES BRITTO, DJ 01.06.2007 ( g.n.). Haverá de ser o caso, também aqui, quando estiver no polo ativo o trabalhador ou seus sucessores/dependentes e, do outro lado (polo passivo), o próprio Estado e/ou o ex-empregador ou tomador de serviços. Nesse último sentido, aliás, assentou a Coordenadoria Nacional de Combate à Exploração do Trabalho de Crianças e Adolescentes (COORDINFANCIA) do Ministério Público do Trabalho (Orientação n. 07):
“Exploração Sexual Comercial de Crianças e Adolescentes. Legitimidade do Ministério Público do Trabalho. Nos termos dos arts. 114, I, 127 e 129 da CF/88, do art. 83, V da LC 75/93 e do art. 1º da Lei 7347/85, cabe ao Ministério Público do Trabalho a investigação e o ajuizamento de ações em relação às questões decorrentes do trabalho sexual ilícito de crianças e adolescentes junto à Justiça do Trabalho” (g.n.).
Acresça-se que, se há jurisprudência consolidada a respeito da responsabilidade civil objetiva do Estado em caso de danos materiais provocados, e.g., por buracos em estradas que não se pavimentam em tempo razoável
 (i.e., por omissão do Estado), não existe qualquer argumento filosófico, ético ou positivo minimamente razoável para se sustentar que, em relação a aspecto muito mais relevante para a sociedade brasileira (a saber, a sua infância e juventude), a omissão estatal não possa ser sindicada em juízo, no regime jurídico próprio do artigo 37, §6º, da CRFB. Daí porque entendo desnecessária, do ponto de vista jurídico-positivo, a gestação de qualquer outra norma para operacionalizar o tipo de responsabilidade que ora se propõe. Nada obstante, para efeitos pedagógicos e sociológicos, não seria mal a positivação dessa espécie de responsabilidade civil no próprio Estatuto da Criança e do Adolescente. Medida profilática, mesmo, para que os mandatários do povo, uma vez à frente da gestão dos orçamentos públicos da Federação (União, Estados, Distrito Federal, Municípios), levassem algo mais a sério, na engenharia dos planos plurianuais e das leis orçamentárias anuais, o princípio da absoluta prioridade (artigo 4º do ECA), a bem da infância e da juventude brasileiras. 
GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO
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� Caso da criança ALEX, no sertão de Sergipe (onde é comum a existência de fábricas caseiras de farinha de mandioca, com seus respectivos moedores). ALEX perdeu o dedo polegar no moedor e hoje tem grandes dificuldades para firmar a caneta e treinar a escrita (Globo Repórter, 15.07.2003). Caso, também, da adolescente ANA, prostituída desde criança, que, com dezoito anos, “comemorou” junto à reportagem local a perda da menoridade, porque escaparia da condição legal de «vítima» e passaria a poder fechar “contratos de luxo” com seus clientes, faturando até R$ 10 mil por mês, contra R$ 300,00 da época em que era balconista (Revista Época, 23/10, pp.62-71, 10/2000). Vítima para uma vida toda, como se vê. 


� Cfr. FELICIANO, Guilherme Guimarães. Tópicos Avançados de Direito Material do Trabalho: abordagens multidisciplinares. São Paulo: Damásio de Jesus, 2006. v. II. pp.83-84.


� “É equivocada a idéia de que a omissão desencadeia, do ponto de vista fenomenológico, algum tipo de relação causal. Não há, em suma, a decantada ‘omissão causal’, senão como ficção jurídica [...]”, ou em acepção psicológica (FRANK). Cfr. FELICIANO, Guilherme Guimarães. Teoria da Imputação Objetiva no Direito Penal Ambiental brasileiro. São Paulo: LTr, 2000. pp.155-159.


� Que é “de per se” evidente, podendo inclusive ser sindicada em caráter solidário com aquela do Estado (ut artigo 942 do NCC). Sobre a responsabilidade do explorador, pontificou a COORDINFANCIA do Ministério Público do Trabalho (Orientação n. 06). Mas não há, aqui, grande novidade.


� “As pessoas vitimizadas, por sua vez, são traumatizadas pelo medo, pela vergonha, pelo terror. Elas reprimem falar do assunto, mas sofrem de depressão, descontrole, anorexia, dificuldades nos estudos, problemas de concentração, digestivos, fobias, sensação de estar sujo. Há tentativas de suicídio ligadas ao trauma. Acontece até a proibição, pelo abusador, para que o vitimizado não use o sobrenome da família, pelo estigma de homossexual após ter sido abusado pelo pai e pelo tio. A pessoa vitimizada é que é punida e revitimizada” (FALEIROS, Vicente de Paula. “Redes de exploração e abuso sexual e redes de proteção”. In: 9o Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais. Goiânia: [s.e.], julho de 1998. Anais: v. 1. pp.267-271 – g.n.).


� Para a possibilidade de cumulação de pedidos de indenização por danos morais e estéticos, veja-se a Súmula n. 387 do C.STJ (“É lícita a cumulação das indenizações de dano estético e dano moral”). E, quanto à cumulação de pedidos de indenização por danos materiais e morais, já fora de qualquer dúvida, veja-se a Súmula n.37 do STJ (“São cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundos do mesmo fato”).


� O que, ademais, não impede a leitura conjunta do artigo 37, §6º, da CRFB com o artigo 186 do NCC, na medida em que todas as hipóteses de responsabilidade civil objetiva são mesmo encaminhadas a esse cotejo e a essa consonância, nos termos do artigo 927, caput e parágrafo único, do NCC.


� Cfr., por todos, Recurso Especial n. 958.466/RS: “PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE VEÍCULO. BURACO NA ESTRADA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. INVERSÃO DO ‘ONUS PROBANDI’.  IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. JURISPRUDÊNCIA DO STJ” (g.n.).





